
 

 

 

 

Relatório Técnico Conclusivo de Tomada de Contas Especial realizada pela Secretaria de 

Estado de Cidades (atualmente SINFRA), que foi instaurada para promover a apuração 

da Prestação de Contas e da suposta inexecução do objeto do Termo de Convênio nº 

013/2012, celebrado entre a SECID e o Executivo Municipal de Acorizal-MT, tendo como 

objeto a “Construção de um miniestádio no Distrito de Córrego Fundo no Município de 

Acorizal-MT”. 
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PROCESSO Nº : 31.755-1/2018 

ASSUNTO : Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 013/2012 

PRINCIPAL : Secretaria de Estado de Cidades (SECID) 

SECUNDÁRIO : Prefeitura Municipal de Acorizal-MT 

REPRESENTADOS : 
Clodoaldo Monteiro da Silva – Ex-Prefeito Municipal (2017-2020) 
Arcílio Jesus da Cruz – Ex-Prefeito Municipal (2013-2016) 
Meraldo Figueredo Sá – Ex-Prefeito Municipal (2009-2012)  

RELATOR : Conselheiro Antônio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 

EQUIPE TÉCNICA1 : 

Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
Patrícia Lopes Griggi Pedrosa – Auditora Pública Externa 
(Supervisão) 

 
 

 

 

Senhora Secretária,  

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Cidades (atual SINFRA) em desfavor dos 

Ex-Gestores do Município de Acorizal-MT, Sr. Clodoaldo Monteiro da Silva – Ex-Prefeito 

Municipal (2017-2020), Arcílio Jesus da Cruz – Ex-Prefeito Municipal (2013-2016) e 

Meraldo Figueredo Sá – Ex-Prefeito Municipal (2009-2012), para apuração da Prestação de 

Contas e da suposta inexecução do objeto do Termo de Convênio nº 013/2012, com valor 

inicial de R$ 180.783,62 (cento e oitenta mil e setecentos e oitenta e três reais e 

sessenta e dois centavos).  

 

O objeto do Termo de Convênio nº 013/2012 é Construção de miniestádio no 

Distrito de Córrego Fundo, no Município de Acorizal-MT.  

 
1 Ordem de Serviço 001927/2021 – Conex-e 
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II. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – PORTARIA Nº 022/2017/SECID 

 

O Secretário de Estado das Cidades, Sr. Wilson Pereira dos Santos, determinou 

a instauração da Tomada de Contas Especial, a fim de apurar o descumprimento dos 

recursos de contrapartida na execução da obra do Convênio nº 013/2012, celebrado entre a 

SEDIC (atual SINFRA) e o Executivo Municipal de Acorizal-MT, conforme Portaria n° 

022/2017/SEDIC/MT: 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 205011/2018, fls. 05/89 

 

A referida Portaria fixou prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos 

trabalhos da Comissão. A portaria foi publicada no D.O.E no dia 02.02.2017. 

 

No dia 30.01.2017, os membros da CPTCE/SEDIC declararam instalada a 

presente Comissão, bem como adotaram as seguintes providências: 

 

                  Fonte: Doc. Control-P nº 205011/2018, fls. 07/89 
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No dia 23.08.2017, a CTCE/SEDIC elaborou Relatório de Tomada de Contas 

Especial referente a Tomada de Contas Especial – Convênio nº 013/2012 (Doc. Control-P 

nº 205011/2018, fls. 68-72/89), conforme texto a seguir:  

 

                  Fonte: Doc. Control-P nº 205011/2018, fls. 71/89 

 

No dia 29.08.2018, a CPTCE/SEDIC publicou no D.O.E a intimação dos 

responsáveis para manifestarem sobre o Relatório de Tomada de Contas Especial – 

Convênio nº 013/2012, conforme texto a seguir: 

 
                  Fonte: Doc. Control-P nº 205011/2018, fls. 75/89 

 

No dia 25.10.2017, os Srs.: Arcílio Jesus da Cruz – Ex-Prefeito Municipal (2013-

2016) e Meraldo Figueredo Sá – Ex-Prefeito Municipal (2009-2012), encaminharam a 

SEDIC as suas manifestações (Doc. Control-P nº 205011/2018, fls. 84-89/89 e Doc. 

Control-P nº 205012/2018, fls. 01-26/86) referentes ao Relatório de Tomada de Contas 
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Especial (Doc. Control-P nº 205011/2018, fls. 68-72/89). 

 

Em 15.02.2018, a CPTCE/SEDIC elaborou o Relatório de Análise de Defesa 

(Doc. Control-P nº 205012/2018, fls. 27-32/86), destacando os seguintes fatos descritos a 

seguir: 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 205012/2018, fls. 29/86 

 

 

                    Fonte: Doc. Control-P nº 205012/2018, fls. 31/86 

 

Em 25.07.2018, a Secretária de Estado das Cidades, Sra. Juliana Fiusa Ferrari, 

encaminhou os autos do processo de Tomada de Contas Especial – Convênio nº 013/2012 

(Doc. Control-P nº 205013/2018, fls. 15/35), para análise e parecer da Controladoria Geral 

do Estado, órgão central de controle interno, para fins de cumprimento ao artigo 16, inciso 

III, da RN 024/2014 – TCE-MT. 
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No dia 10.08.2018, a Controladoria Geral do Estado emitiu o Parecer nº 

0628/2018, assinado pela Auditora do Estado, Sra. Sonia Regina Lopes e pelo 

Superintendente de Controle em Contratações e Transferências, Sr. Emerson Hideki 

Hayashida, conforme texto a seguir: 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 205013/2018, fls. 17-20/35 

 

No dia 12.09.2018, o Secretário Controlador Geral do Estado, Sr. José Celso 

Dorileo, encaminhou para a Secretaria de Estado das Cidades os autos do processo de 

Tomada de Contas Especial – Convênio nº 013/2012, para conhecimento e demais 

providencias cabíveis (Doc. Control-P nº 205013/2018, fls. 21-22/35). 

                    

No dia 05.10.2018, a CPTCE/SEDIC elaborou o Termo de Conclusão e 

Encerramento do processo Tomada de Contas Especial – Convênio nº 013/2012, conforme 

texto a seguir:  

 
                      Fonte: Doc. Control-P nº 205013/2018, fls. 33/35 
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III. ANÁLISE DA SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA  

 

Diante do exposto, passa-se à fase externa da Tomada de Contas Especial – 

Convênio nº 013/2012 para apuração da Prestação de Contas e da suposta inexecução do 

objeto do Termo de Convênio nº 013/2012, com valor inicial de R$ 180.783,62 (cento e 

oitenta mil e setecentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos), com fins de 

apurar eventuais danos ao erário, a identificação dos responsáveis e a obtenção do 

respectivo ressarcimento aos cofres públicos, se for o caso. 

 

3.1. Objeto do Convênio 

 
                  Fonte: Doc. Control-P nº 193850/2020, fls. 121/142 

 

3.2 Valor do Convênio 

 
                  Fonte: Doc. Control-P nº 193850/2020, fls. 122/142 

 

3.3. Repasses relacionados ao Convênio n° 013/2012 

O Convênio nº 013/2012 foi assinado no dia 06.06.2012 com vigência até o dia 

06.06.2013 e os repasses financeiros foram feitos ao Município de Acorizal-MT, conforme 

quadros a seguir: 

Nº Nota Empenho Data Nota Empenho Valor Nota Empenho (R$) 

000195-2/2012 06.06.2012 180.783,62 

Estorno Empenho 000038-0 22.06.2012 (180.783,62) 

000266-5/2012 29.06.2012 180.783,62 

000611-0/2013 03.09.2013 14.503,88 

Total dos Empenhos 195.287,50 

Fonte: Doc. Control-P nº 204080/2020, fls. 44-65/65 
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Nº Nota Liquidação Data Liquidação Valor Nota Liquidação (R$) 
000577-7/2012 27.07.2012 90.391.81 

000654-4/2012 27.08.2012 45.000,00 

000211-2/2013 25.04.2013 45.391,81 

001118-9/2013 09.12.2013 14.503,88 

Total das Liquidações 195.287,50 

                   Fonte: Doc. Control-P nº 204080/2020, fls. 44-65/65 

 

Nº Ordem Bancária Data Ordem Bancária Valor Ordem Bancária (R$) 

001374-8/2012 29.11.2012 90.391,81 

001376-4/2012 29.11.2012 45.000,00 

000540-1/2013 27.05.2013 45.391,81 

001686-1/2013 11.12.2013 14.503,88 

Total dos Repasses 195.287,50 

                     Fonte: Doc. Control-P nº 204080/2020, fls. 44-65/65 

 

3.4. Das Prestações de Contas do Convênio pela Convenente 

Valor das Parcelas (R$) Data Convênio  Situação 

195.287,50 29.04.2015 013/2012 Não Aprovada 

 

A prestação de contas final do Convênio nº 013/2012 apresentada pela 

Convenente não foi aprovada pela SECID/MT, conforme Relatório de Análise de Defesa 

(Doc. Control-P nº 204077/2020, fls. 05-09/17) permanecendo as seguintes irregularidades: 

 
 

    

Porém, analisando os documentos dos autos do processo nº 317551/2018, a 

Equipe Técnica constatou-se que a Prefeitura Municipal de Acorizal protocolou no dia 

22/11/2016 na SECID/MT o protoloco nº 586933/2016 (Doc. Control-P nº 204121/2020, fls. 

01/10), documentos para sanar as pendências da prestação de contas do Convênio nº 

013/2012, apontada pela CPTCE/SEDIC, conforme texto a seguir: 
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Pedido de Abertura do Processo Licitatório TP nº 007/2012  

 
                      Fonte: Doc. Control-P nº 204121/2012, fls. 02/10 

 

Publicação do Edital TP 007/2012 no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso (30.05.2012), nº 1480 

 
                      Fonte: Doc. Control-P nº 204121/2012, fls. 03/10 
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Portaria nº 002/2012 – CPL - Prefeitura Municipal de Acorizal 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 204121/2012, fls. 04/10 

 

Declaração de Guarda e Conservação dos Documentos Contábeis   

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 204121/2012, fls. 05/10 

 

Extratos Bancários – Convênio nº 013/2012 

                    Fonte: Doc. Control-P nº 204124/2012, fls. 08-32/37 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código LOY9BO.



 

Página 11 de 16 

Portanto, as irregularidades apontadas pela CPTCE/SEDIC/MT no Relatório 

Final de Tomada de Contas Especial – Convênio nº 013/2012 foram sanadas pela 

Prefeitura Municipal de Acorizal. 

 

O Convênio nº 013/2012 deu origem ao Contrato nº 023/2012. 

 

O Contrato nº 023/2012 foi celebrado entre o Executivo Municipal de Acorizal-MT 

e a empresa Faria Construção Civil e Consultoria Ltda no dia 20.06.2012, cujo objeto é 

“Construção de Campo de Futebol na Comunidade de Córrego Fundo com área total 

de 5.243,37 m² no Município de Acorizal-MT” (Doc. Control-P nº 204095/2020, fls. 31-

36/49). 

O valor inicial do Contrato nº 023/2012 é de R$ 168.312,14 (cento e sessenta e 

oito mil e trezentos e doze reais e quatorze centavos). 

 

Foi elaborado um Termo Aditivo de Valor do Contrato nº 023/2012 no valor de R$ 

14.503,88 (quatorze mil e quinhentos e três reais e oitenta e oito centavos), logo o valor 

total do Contrato nº 023/2012 é de R$ 182.816,02 (cento e oitenta e dois mil e oitocentos e 

dezesseis reais e dois centavos).      

A Ordem de Início dos Serviços foi emitida no dia 20.06.2012 e assinada pelo 

Refeito Municipal de Acorizal, Sr. Meraldo Figueiredo Sá (Doc. Control-P nº 204095/2020, 

fls. 37/49). 

As fases das despesas do Contrato nº 457/2008 ocorreram de acordo com o 

discriminado abaixo: 

N° Empenho Data Empenho Valor Empenho (R$) Ordenador de Despesa 

002404/2012 03.12.2012 120.395,15 Meraldo Figueiredo Sá 

002425/2012 10.12.2012 14.599,97 Meraldo Figueiredo Sá 

001187/2013 29.05.2013 33.027,01 Meraldo Figueiredo Sá 

001962/2013 27.09.2013 7.891,43 Arcílio Jesus da Cruz 

002558/2013 18.12.2013 6.782,29 Arcílio Jesus da Cruz 

Total Empenhado 182.696,27  

                  Fonte: Doc. Control-P nº 204098/2020, fls. 12,18,23, 27, 31/45  

 

Nota Fiscal Data  Valor (R$) Responsável pelo Atesto 

126 03.12.2012 120.395,15 Sem Identificação 

128 07.12.2012 14.599,97 Sem Identificação 
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10 29.05.2013 32.750,57 Sem Identificação 

23 27.09.2013 7.891,43 Sem Identificação 

36 18.12.2013 6.782,29 Sem identificação 

Total das Notas Fiscais 182.696,27  

                  Fonte: Doc. Control-P nº 204098/2020, fls. 14, 20, 25, 28, 32/45  

Liquidação Data  Valor (R$) Ordenador de Despesa 

2395/2012 03.12.2012 120.395,15 Meraldo Figueiredo Sá 

2414/2012 10.12.2012 14.599,97 Meraldo Figueiredo Sá 

1178/2013 29.05.2013 33.027,01 Meraldo Figueiredo Sá 

1999/2013 27.09.2013 7.891,43 Reinaldo Aurentino Arruda 

2515/2013 18.12.2013 6.782,29 Reinaldo Aurentino Arruda 

Total Liquidações 182.696,27  

                  Fonte: Doc. Control-P nº 204098/2020, fls. 11, 17, 22, 26, 30/45  

Pagamento Data  Valor (R$) Ordenador de Despesa 

0002929/2012 03.12.2012 120.395,15 Meraldo Figueiredo Sá 

0002941/2012 10.12.2012 14.599,97 Meraldo Figueiredo Sá 

001182/2013 29.05.2013 33.027,01 Meraldo Figueiredo Sá 

------------------ 27.09.2013 7.891,43 Arcílio Jesus as Cruz 

002389/2013 19.12.2013 6.782,29 Arcílio Jesus da Cruz 

Total Pagamento   

                  Fonte: Doc. Control-P nº 204098/2020, fls. 10,16, 21, 29/45  

O Termo de Recebimento Provisório da obra foi emitido no dia 02.12.2012 e 

assinado pelo fiscal da obra, Arquiteto Antônio Carlos Rey de Figueiredo (Doc. Control-P nº 

193849/2020, fls. 67/166). 

 

O Termo de Recebimento Definitivo da Obra foi emitido no dia 30.12.2013, pela 

Comissão de Recebimento de Obra da SECID e assinado pelos profissionais: Arquiteto 

Antônio Carlos Rey de Figueiredo, Engenheiro Civil Ely Ferraz e Engenheiro Civil Wilmar 

Rodrigues (Doc. Control-P nº 193849/2020, fls. 68/166). 

 

A obra foi concluída na sua totalidade. 

 

Portanto, não houve dano ao erário na execução da obra do Contrato nº 

023/2012, referente ao Convênio nº 013/2012, celebrado entre a SECID e o Executivo 

Municipal de Acorizal-MT. 

 

A seguir fotos da obra: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 204117/2020, fls. 3/11.  

 

 

 

  

Fonte: Doc. Control-P nº 204111/2020, fls.16-19 /22 
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Fonte: Doc. Control-P nº 204117/2020, fls. 5/11 e nº 204111/2020, fls.19 /22  

 

 

IV. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

De acordo com as normas do TCE-MT, a Tomada de Contas Especial é um 

processo administrativo devidamente formalizado e com rito próprio, adotado pela 

autoridade administrativa do órgão jurisdicionado para apurar responsabilidade por 

ocorrência de prejuízo ao Erário, tendo como objetivos básicos: 

a) Apuração dos fatos que resultaram em prejuízo ao Erário; 

b) A identificação dos responsáveis; 

c) A quantificação do dano e a recomposição do prejuízo causado ao Erário. 

 

Analisando o caso em questão, a própria Comissão de Tomada de Contas 

Especial da Secretaria de Estado das Cidades (SECID) concluiu no Pronunciamento 

Conclusivo da Tomada de Contas Especial – Convênio nº 013/2012 que não houve 

prejuízo ao erário, permanecendo apenas irregularidades na prestação de contas do 

referido convênio (Doc. Control-P nº 205012/2018, fls. 31/86), conforme segue.     

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código LOY9BO.



 

Página 15 de 16 

 

                    Fonte: Doc. Control-P nº 205012/2018, fls. 31/86 

 

Porém, as irregularidades apontadas pela CPTCE/SECID no Relatório de 

Análise de Defesa (Doc. Control-P nº 204077/2020, fls. 05-09/17) foram todas sanadas pela 

Prefeitura Municipal de Acorizal, conforme Doc. Control-P nº 204121/2020, fls. 01/10. 

 

Ademais, verifica-se que o afastamento do débito, antes da citação, configura 

supressão de pressuposto básico para a constituição e desenvolvimento válido e regular de 

processo de tomada de contas especial, tal como exposto nas seguintes decisões do TCU: 

 

O afastamento do débito configura supressão de pressuposto básico para a constituição de tomada de 

contas especial e determina o arquivamento do processo. 

Acórdão 1406/2013-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: Pressuposto processual 

Outros indexadores: Débito, Inexistência, Arquivamento 

 

O dano aos cofres públicos é pressuposto de constituição da tomada de contas especial. 

Acórdão 1683/2011-Plenário | Relator: JOSÉ JORGE 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: Pressuposto processual 

Desta forma, recomenda-se ao Exmo. Conselheiro Relator, ouvido o Ministério Público de Contas: 

Outros indexadores: Dano ao erário, Existência, Instauração 

 

Caso a instrução processual revele que o motivo da instauração da TCE não é apto a sustentar ocorrência 

de dano ao erário, o processo não deve ser julgado, e sim arquivado por ausência de pressuposto de 
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constituição e de desenvolvimento válido e regular, com fundamento nos arts. 169, inciso III, 201, § 3º, e 

212 do Regimento Interno do TCU. (gn) 

Acórdão 9650/2017-Primeira Câmara | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: Pressuposto processual 

Outros indexadores: Ausência, Dano ao erário, Arquivamento 

 

A existência de dano é pressuposto para a instauração de tomada de contas especial. 

Acórdão 6464/2011-Primeira Câmara | Relator: WEDER DE OLIVEIRA 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: Pressuposto processual 

Outros indexadores: Dano ao erário, Existência 

 

Sugere-se, portanto, ao Exmo. Conselheiro Relator, após parecer do Ministério 

Público de Contas: 

 

✓ Não conhecer do processo de Tomada de Contas Especial nº 317551/2018, 

referente ao Convênio nº 013/2012, e extinguir os autos sem resolução de 

mérito, diante da ausência de pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, ausência de 

constatação de dano ao erário, com a consequente remessa dos autos ao 

Serviço de Arquivo do Tribunal. 

 
 

É o Relatório 
 

 

 

Cuiabá, 30 de março de 2021. 

 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 

Aloísio Barros de Carvalho  Patrícia L. Griggi Pedrosa 
Auditor Público Externo  Auditora Pública Externa (Supervisão) 
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